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LEI ORDINÁRIA Nº 1727/2013

AUTORIZA A ISENÇÃO DAS ENTIDADES HOSPITALARES E PÚBLICAS DA COBRANÇA DA TARIFA DE CONSUMO DE SERVIÇOS DE CAPTAÇÃO, TRATAMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA E ESGOTO, NO MUNICÍPIO DE LIMA DUARTE-MG E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de LIMA DUARTE-MG faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a isentar as entidades hospitalares de utilidade pública, e as entidades de assistência social, do pagamento de tarifa de consumo de serviços de captação, tratamento e distribuição de água e esgoto, no Município de Lima Duarte – MG.

§ 1º. Para efeitos desta lei, entende-se por entidades hospitalares de utilidade pública, as entidades prestadores de serviços típicos de hospitais, voltados diretamente à promoção da saúde à sociedade de baixa renda, não possuindo como finalidade a obtenção de lucro e que sejam declaradas sua utilidade pública através de lei municipal.

§ 2º. Entende-se por entidades de assistência social, as entidades de atendimento, assessoramento de defesa e garantia definidas pelas resoluções número 16 de 2010, do Conselho Nacional de Assistência Social, e da resolução número 91 de 2011 do Conselho Municipal de Assistência Social.

Art. 2º Ficam remitidos os débitos existentes decorrentes de tarifas de que trata a presente Lei, no tocante às entidades indicadas no artigo anterior que obtiverem a isenção, autorizando-se, ainda, a exclusão das dívidas de mesma natureza, sendo ambas as medidas aplicáveis no âmbito administrativo ou judicial.

Art. 3º - As entidades elencadas no artigo 1º desta lei deverão requerer, junto ao Departamento Municipal de Água e Esgoto de Lima Duarte – DEMAE, a isenção tributária a que têm direito. 

Art. 4º - O Departamento Municipal de Água e Esgoto de Lima Duarte – DEMAE, providenciará a alteração cadastral de todos as entidades incluídas na presente lei, passando os mesmos a constarem como isentos, e também o cancelamento dos créditos tributários abrangidos pela remissão.

Art. 5º Será cancelada a isenção de que trata esta Lei, nos casos de perda da finalidade do imóvel ou imóveis das entidades beneficiadas, bem como se estes forem utilizados para fins de locação ou comodato.

Art. 6º Caso a entidade beneficiada apresente consumo mensal dos serviços de que trata esta Lei superior a 20% (vinte por cento) da média calculada sobre os últimos 06 (seis) meses, deverá ser cobrado o valor que sobejar a este limite.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Lima Duarte, 08 de novembro de 2013.

	Arzenclever Geraldino Silva

Prefeito Municipal
	Rosilene de Fátima Barros Delgado

Secretária de Administração
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